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A Vereadora signatár ia, no uso de suas a t r i bu i ções legais e conforme esta i u ido
no ar t . 149, II do Regimento Interno, vem submeter à aprec. iaçao desta Caso Leg is la t iva
;i indicação epigraíada para, após aprovada, ser subrneiidn ao Lxrno. Preceito de

Fo r ta l eza .
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Gabinete da Vereadora Maga/y Marques - PMDB

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR /2015

A CAMARÁ MUNICIPAL DECRETA:

Art. l" Fica cr iada a ZEIS(Zona Especia l de Interesse Social) 3,Porto do Mucunpe,
abrangendo as seguintes áreas:

o) Área l - "O imóvel s i tuado nesta Capital , no bairro do Mucunpe, de fo rmato
irregular, com as seguintes medidas e confrontações, ao NORTE, por onde tem ( r e n t e
para a Av. Leite Barbosa, mede 360,OOm; ao SUL, por onde tem (rente para a rua
Francisco Monte, mede 240,OOm; ao LESTE (NASCENTE), l imi ta-se com a lateral de
Lerreno pertencente a part icular, por onde mede, na soma de segmentos irregulares de
linhas retas, 590,OOm; e, ao OESTF (POENTE), poi onde tem f i e n t e para a Av. José Saboia,
mede 520,OOm, perfazendo uma área total de 17,52 dec ta ies . "

b) Área II - "O imóvel si tuado nesta Capital, ao bair ro do Mucunpe, de formulo
irregular, com as seguintes medidas e con f ron tações , ,10 NORTÍ" , por finde tem d e n t e
para a rua Francisco Monte, mede ! K),OOm, ao Sul, poi onde tem f i e n t e paia ma
Dioguinho, mede 95,OOm; ao l ESTE (NASCENTE) por onde tem ( r e n t e para n Av Pinloi
António Bandeira, mede 90,00 m; c, ao O E S T E (POI N 11. ) , por onde tem (rente para a i u a
Oliveira Filho, mede 40,OOm; per fazendo uma áiea tolal de 0,62 declares."

Art. 2° As áreas descr i tas no artigo anterior deveião sei dest inadas à
implementação de empreendimentos habi tac ionais de in te resse socia l p a r a o
assentamento dos moradores das áreas de risco da região.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, i evogadas. as disposições
em contrário.
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JUSTFICATIVA

A inic iat iva o bj cliva transformar em uma 2 E IS 3, destinada D empreendimentos
habi tac ionais de interesse social , a área hoje ocupada no Porto do M u eu ri pç c
imediações por estabelecimentos que recebem, armazenam c expedem combustíveis.

A gradual elevação da densidade populacional daquela região, onde se situam diversos
estabelecimentos fazendo tancagem e distr ibuição de derivados de petróleo, sobretudo
as milhares de pessoas carentes que habitam a v iz inhança, revela a incompatibi l idade
do uso do solo urbano porá at iv idades desta natureza pelo alto r isco de acidentes de
gravíssimas proporções.

Os sinistros ocorridos no passado no parque de lancagem , como os incêndios de 1984
e 1992 de infausta memória, e a necessidade de evi tar-so a repetição de novos ac iden tes
com prejuízos humanos, sociais e económicos incalculáveis, a exemplo do ocorr ido
recentemente em Santos/SP, já cobravam uma solução de f in i t i va para o problema

O Estado do Ceará, visando solucioná- lo , projetou e disponibi l iza no Complexo I n d u s t r i a l
e Portuário do Pécem - CIPP área adequada, situada nos municípios de Caucaia c de São
Gonçalo do Amarante, para instalação de parques de tancagem de combustíveis
derivados de petróleo, determinando através do Decreto Estadual 31034/2012 que

Art. 12 As sociedades empresárias instaladas na área do Porto do Mucuripe, em
Fortaleza - Ce, indicada no Anexo Único deste Decreto, cotn estabelecimentos de base
para recebimento, armazenagem e expedição de combustíveis líquidos claros e de gás
liquefeito de petróleo - GLP, não poderão permanecer na atual localização após 31 de
dezembro de 2014, podendo transferir seus estabelecimentos para a nova área
adequada, disponibilizada no Complexo Industrial e Portuário do Pecém - CIPP, nos
municípios cearenses de Caucaia e de São Gonçalo do Amarante.

A implementação dos lermos do drcreto vai dispombi l iz- i r uma imensa área que

encontra-se cercada de habi tações pcacTTTtas, podendo sei vir, como proponho pelo
X \o a p r e s e n t a d o , pa ra r e g u l a n z a > f a s ,bernVa£ia-parn J concre t -u j ção de uma ampld

polít ica de assentamento em mor^JJ^-rT^íõ^ l̂a^b para os moradores das arcas de risco
da região.


